CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/14

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, com sede na Avenida Duque de Caxias nº 422, fundos, 2º andar, Centro, Salvador do Sul - RS, CNPJ nº 11.934.581/0001-55 representada neste ato por seu Presidente, Sr. CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 815.531.610-68, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PROVEDOR REDESUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.060.107/0001-49, com endereço na Rua Buarque de Macedo, nº 3226, Garibaldi - RS, neste ato representada por seu procurador LUIS ANTONIO PIACENTINI, 

Brasileiro, solteiro, maior, administrador, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, n° 11, apto 101, Centro, Garibaldi/RS, inscrito no CPF sob o nº 488.927.260-72, doravante denominado CONTRATADO (provedor), tem justo e acordado o presente contrato, cujo objeto e regime encontram-se especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA.
O presente contrato reger-se a mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto deste Contrato a prestação de serviços de acesso à Internet, com capacidade de 10 Mbps, pelo Provedor ao Assinante, através do Plano Redesul Comercial Fiber, que garante a entrega de 30% (trinta por cento) da banda contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
A instalação do serviço objeto deste contrato terá um prazo de até 30 (trinta) dias para ser realizada. Os equipamentos necessários a prestação de ambos os serviços serão instalados em comodato.

O serviço estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia 7 (sete) dias por semana, podendo haver interrupções ou suspensões de natureza técnica/operacional, hipóteses nas quais haverá, sempre que possível informação prévia ao Assinante.

O Provedor reserva-se o direito de suspender ou alterar, a seu exclusivo critério, qualquer facilidade oferecida ao Assinante, mediante informação prévia.

A utilização do serviço, pelo Assinante, após a data de qualquer alteração eventualmente promovida pelo Provedor implicará, após o transcurso de 10 (dez) dias a contar do envio da informação citada acima, na aceitação, pelo Assinante, das novas condições na prestação do serviço.

O Provedor poderá, a seu exclusivo critério, considerar inapropriada a utilização do serviço.

Caso isto ocorra, o Assinante será previamente notificado e deverá sanar prontamente o uso inapropriado do serviço.

A persistência do uso inadequado implicará na extinção do presente contrato, pelo Provedor, sem ensejar qualquer tipo de indenização ao Assinante e/ou a terceiros.

Considerando os padrões de conduta vigentes na utilização da rede INTERNET, o Assinante deve abster-se de:

- Invadir a privacidade de outros assinantes, buscando acesso a senhas e dados privativos, modificando arquivos ou assumindo, sem autorização, a identidade de outros assinantes;

- Desrespeitar leis de direito autoral e de propriedade intelectual;

- Prejudicar intencionalmente usuários da INTERNET, através do desenvolvimento de programas, acesso não autorizado a computadores e alterações de arquivos, programas e dados residentes na rede;

- Divulgar propaganda ou anunciar produtos e serviços através de correio eletrônico, salvo nos casos de expressa concordância de destinatários quanto a este tipo de conteúdo.

CLÁUSULA TERCEIRA: EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE DA PROVEDORA
É de exclusiva responsabilidade do Assinante prevenir-se contra a perda de dados, invasão de rede e outros eventuais danos causados na utilização do serviço.  

O Provedor não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, por perdas e danos de qualquer natureza causados, direta ou indiretamente, pela utilização indevida do serviço.

O Assinante será responsável pela manutenção e/ou preservação de seus equipamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DURAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL
A duração do presente contrato é de 5 (cinco) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo após este prazo, ser renovado automaticamente pelo prazo que as partes entenderem, desde que esse não ultrapasse a data de 31 de dezembro de 2016, sem custo adicional para prorrogação.

Caso a instalação não ocorra no prazo estabelecido, o Assinante poderá solicitar o cancelamento do presente contrato sem qualquer ônus.

Após o período inicial de 5 meses, o presente contrato poderá ser extinto a qualquer momento, pelo Assinante, mediante comunicação por escrito ao Provedor, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

Os custos decorrentes da utilização do presente serviço, até a data da sua efetiva rescisão, serão de responsabilidade do Assinante.

O cancelamento antecipado do contrato ocasionará multa no valor de um terço do valor restante do contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento pela utilização do serviço será realizado mensalmente, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Reajustes na mensalidade estarão sujeitos aos ajustes autorizados pela ANATEL e eventuais oscilações de preços serão automaticamente repassadas ao Assinante. Será cobrado ainda, um único valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) para instalação e ativação do serviço.

Os Serviços serão cobrados mensalmente, mediante fornecimento de nota fiscal, através de fatura emitida pelo Provedor e vence, sem prorrogação, no dia 10 (dez) de cada mês. O Assinante deverá efetuar o pagamento mediante a apresentação de documento previamente elaborado pelo Provedor;

Na ocorrência de inadimplência por parte do Assinante por período superior a 15 (quinze) dias, o Provedor poderá suspender a prestação dos Serviços, retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e tomar as medidas judiciais cabíveis para o ressarcimento de quaisquer perdas e danos que possa o Provedor ter sofrido em decorrência da inadimplência do Assinante;

Qualquer recebimento realizado pelo Provedor fora dos prazos e condições previstos neste contrato será havido como mera tolerância e não importará em novação do estipulado nesta cláusula;
CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro:
01.01- Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2001- Manutenção Atividades Legislativo 

3.3.3.9.0.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro/RS, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acertadas, foi elaborado o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou ementas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas a tudo presente, vai pelas partes assinado as quais se obrigam a cumpri-lo.

.

Salvador do Sul, 04 de agosto de 2014.
CONTRATANTE:____________________________

CONTRATADO:_____________________________

Testemunhas:

Nome: _____________________________    Nome:_________________________

CPF:   _____________________________    CPF:___________________________

